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▪ LEI Nº 847/2024: INSTITUI A SEMANA DE DIVULGAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ESTATUDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

– ECA NO MUNICIPIO DE MACAUBAS.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS
Rua Dr. Vital Soares, 268 -1® Andar - CEP: 46.500-000

Macaúbas - Bahia - Fone (77) 3473-1461
CNPJ: 13.782.461/0001-05

LEI N° 847/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024

"Institui a Semana de Divulgação e

Valorização do Estatuto da Criança e

do Adolescente - BOA, no Município de

Macaúbas, e dá outras providências."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com o art. 83, inciso Mi, da Lei Orgânica do

Município;

Faz saber que o plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituída, no calendário do Município de Macaúbas, a Semana de

Divulgação e Valorização do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, a realizar-

se, anualmente, no período compreendido sempre na semana do dia 13 de Julho,

data na qual foi instituído pela Lei n" 8.069/90 o Estatuto da Criança e do

Adolescente (ECA), garantindo os direitos das crianças e dos adolescentes no

Brasil.

Art. 2° - A Semana de Divulgação e Valorização do Estatuto da Criança e do

Adolescente - ECA terá por finalidade:

1- Divulgar o conteúdo do ECA, esclarecendo à comunidade sobre sua finalidade,

alcance e aspectos legais;

II - Promover a valorização do ECA, afirmando-o como instrumento essencial na

promoção de direitos fundamentais;

III - Discutir a adoção de políticas e atividades permanentes que objetivem ampliar o

conhecimento e o respeito ao disposto no ECA;
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